
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, gestão junto a Sabesp para que
seja tomado providências quanto ao despejo irregular de esgoto na Avenida Rui Barbosa, entre o lote
02/quadra 27 e n.º 299, localizada no bairro Centro.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Considerando os recorrentes relatos e evidências de despejo irregular de esgoto na Avenida Rui Barbosa,
em Itanhaém, torna-se urgente a atuação da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
(Sabesp) para apurar e solucionar a situação. A presença de esgoto a céu aberto compromete não
apenas a saúde pública e o bem-estar da população local, mas também agrava os riscos ambientais e
prejudica a imagem da cidade.
 
A Sabesp já vem realizando ações de fiscalização em diversos municípios da Baixada Santista, incluindo
Itanhaém, utilizando técnicas como aplicação de fumaça e corante para identificar ligações clandestinas
entre  redes  de  esgoto  e  drenagem  pluvial.  No  entanto,  é  necessário  que  essas  ações  sejam
intensificadas  especificamente  na  Avenida  Rui  Barbosa,  onde  há  indícios  de  irregularidades  que
demandam providências imediatas.
 
Diante disso, solicita-se à gestão municipal que interceda junto à Sabesp para que sejam tomadas
medidas concretas, como inspeções técnicas, notificações aos responsáveis e, se necessário, obras de
correção, visando garantir a regularidade do sistema de esgotamento.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 13 de outubro de 2025.
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